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1. INTRODUÇÃO 
 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade causada 

pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se de uma infecção respiratória aguda 

potencialmente grave e de distribuição global, que possui elevada transmissibilidade 

entre as pessoas por meio de gotículas respiratórias ou contato com objetos e 

superfícies contaminadas. 
 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 80% das pessoas 

com covid-19 se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. 

Entretanto, uma em cada seis pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2 desenvolvem 

formas graves da doença. Pessoas idosas e/ou com morbidades, a exemplo de pessoas 

com problemas cardíacos e pulmonares, diabetes ou câncer, dentre outros, têm maior 

risco de evoluírem para formas graves da doença. É sabido que as medidas não 

farmacológicas para conter a transmissão do novo coronavírus, que apesar de terem 

sido fundamentais até o presente momento tem elevado custo social e econômico, 

tornando-se imprescindível dispor de uma vacina contra a doença. 
 

Considerando a disponibilidade limitada de doses da vacina faz-se necessária a 

definição de grupos prioritários para a vacinação. Neste cenário os grupos de maior 

risco para agravamento e óbito deverão ser priorizados. Além disso, no contexto 

pandêmico que se vive, com a grande maioria da população ainda altamente suscetível 
 

à infecção pelo vírus, também é prioridade a manutenção do funcionamento da força 

de trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos serviços 

essenciais. 
 

De acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19, foram definidos grupos alvo da campanha, a saber: idosos (60 anos ou mais), 

trabalhadores da saúde, pessoas com determinadas morbidades, população privada de 

liberdade, pessoas em situação de rua, forças de segurança e salvamento, forças 

armadas, pessoas com deficiência permanente grave, trabalhadores da educação, 

caminhoneiros. 
 

Nessa perspectiva, este documento trata das diretrizes para a operacionalização  

da vacinação em Telha. 
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2. OBJETIVO DA VACINAÇÃO 

 

Redução da morbimortalidade causada pelo novo coronavírus, bem como a 

manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a 

manutenção do funcionamento dos serviços essenciais. 

 

2.1. Objetivos Específicos 
 

❖ Vacinar os grupos de maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos; 

 

❖ Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde e capacidade 

de atendimento à população; 
 

❖ Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção; 
 

❖ Vacinar os trabalhadores dos serviços que executam procedimentos 
invasivos relacionados ao covid-19. 

 
 

3. POPULAÇÃO-ALVO 
 

 

A população-alvo definida pelo Ministério da Saúde, foi elencada de acordo 

com nosso quantitativo de doses recebidas nesta primeira fase. Foi realizada uma 

seleção respeitando os critérios estabelecidos no Plano Nacional e critérios de acordo 

com a realidade local. 
 

Neste cenário, considerando as duas doses para completar o esquema vacinal 

(intervalo de 21 dias), foram vacinadas na primeira etapa 69 pessoas, todos 

trabalhadores de saúde. Iniciamos a segunda etapa da vacinação, idosos a partir de 90 

anos. 

 
 
 
 
 

 

4. META DE VACINAÇÃO 
 
 

Tem como objetivo principal reduzir casos graves e óbitos pela covid- 19, e 

alcançar a cobertura vacinal. 
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5. ESPECIFICAÇÕES DA VACINA QUE SERÁ 

DISPONIBILIZADA 

 

A vacinação contra a covid-19 iniciará com a vacina Sinovac/Butantan 
recebidas pela SES-SE. 

 
 

5.1. Vacina Coronavac COVID-19 (Sinovac/Butantan) 
 

A vacina desenvolvida pelo laboratório Sinovac em parceria com o Butantan é 

uma vacina contendo o vírus SARS-CoV-2 inativado. 
 

Os estudos de soroconversão da vacina Sinovac/Butantan, demonstraram 

resultados de > 92% nos participantes que tomaram as duas doses da vacina no 

intervalo de 14 dias e > 97% nos participantes que tomaram as duas doses da vacina 

no intervalo de 28 dias. 

 
 
 

 

Quadro 1 - Especificações da vacina COVID-19: Sinovac/Butantan. Brasil, 2021 
 

 Sinovac - Butantan 
  

Plataforma Vírus inativado 

Indicação de uso maior ou igual a 18 anos 

Forma Farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Frascos-ampola com 0,5 mL (frasco monodose) 
  

Via de administração IM (intramuscular) 

Esquema vacinal/Intervalos 
2 doses de 0,5 mL cada, com intervalo de 2-4 

semanas  

Composição por dose 
0,5mL contém 600 SU de antígeno do vírus 

inativado SARS-CoV-2  

 12 meses a partir da data de fabricação se 

Prazo de validade e conservação conservado na temperatura 

 2°C a 8°C 

Validade após abertura do frasco Imediatamente após abertura do frasco  
 
 
 
 
 
 

 
Dados sujeitos a alterações  
* A indicação da vacina será para pessoas a partir de 18 anos de idade no país.  

Fonte: CGPNI/SVS/MS 
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5.2. Conservação da Vacina 
 
 

As vacinas serão acondicionadas em temperatura de +2ºC e +8ºC nas câmaras 

frias/refrigeradas de acordo com Manual de Normas e Procedimentos para vacinação 

disponível no link: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf 
 
 

 

ATENÇÃO  
A vacina Sinovac/Butantan contém adjuvante de alumínio, quando expostas à 
temperatura abaixo de +2° C, podem ter perda de potência em caráter permanente. 
 
 
 
 

 

5.3. Esquema de vacinação 
 

A vacina proveniente do laboratório Sinovac/Butantan, deverá ser administrada 

exclusivamente por via intramuscular em esquema de duas doses, com intervalo 

determinado conforme orientação da SES: 
 

❖ Vacina Sinovac/Butantan: intervalo 21 dias. 
 

 

Destaca-se que, em caso de alguma ocorrência que impeça o indivíduo de 

retornar no prazo determinado, é possível tomar a 2ª dose para completar o esquema. 

 

 

5.4. Estratégia de vacinação 
 

Nesse primeiro momento, a vacinação ocorrerá na sala de vacina Centro de 

Saúde de Telha, na Unidade Básica de Saúde Francisco Gomes da Mota de acordo 

com a demanda.  

 

5.5. Procedimento para a administração das vacinas 
 

A administração da vacina será pela via intramuscular (IM), no músculo 

deltoide, observando a via e dosagem orientadas pelo laboratório. 
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Serão utilizadas para aplicação seringas e agulhas com as seguintes 
especificações: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf


 

 

❖ Seringas de plástico descartáveis (de 1,0 ml, 3,0 ml, 5,0 ml); 
 

❖ Agulhas descartáveis de para uso intramuscular: 25 x 6,0 dec./mm; 25 
x 7,0 dec./mm; 25 x 8,0 dec./mm e 30 x 7,0 dec./mm. 

 

USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

A utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos 

trabalhadores de saúde envolvidos na Vacinação contra a Covid-19 tem como objetivo 

a proteção destes trabalhadores, bem como a segurança dos indivíduos que serão 

atendidos pela vacinação. Nesse sentido, seguem abaixo as orientações: 
 

 EPIs recomendados durante a rotina de vacinação:
 

- Máscara cirúrgica: obrigatória durante todo o período de vacinação, 

prevendo-se quantitativo suficiente para troca a cada 2-3 horas ou quando estiver 

úmida; 

 
- Proteção ocular: Protetor facial (face shield) ou óculos de proteção; 

 
- Avental descartável para uso diário ou avental de tecido higienizado diariamente; 

 

- Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. 

 

5.6. Contraindicações 
 

❖ Hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes da vacina; 

 

❖ Para aquelas pessoas que já apresentaram uma reação anafilática confirmada a 
uma dose anterior de uma vacina COVID-19;  

 
 

ATENÇÃO: recomenda-se que, antes de qualquer vacinação, seja verificada nas bulas dos 

respectivos(s) fabricante(s), as informações fornecidas por este(s) sobre a(s) vacina(s) a 

ser(em) administrada(s). 

 

 

❖ Pessoas com síndrome gripal ou em tratamento ambulatorial de qualquer agravo. 
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5.7.  O registro do vacinado 

 

O registro da dose aplicada da vacina será nominal/individualizado. Será entregue o 

vacinado um comprovante impresso padrão, e posteriormente estes dados serão inseridos no 

sistema de informação oficial do Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

6. COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

         A elaboração da campanha publicitária seguirá um planejamento de acordo com a evolução  

de  cada  etapa  da  vacinação.  Começando  com  mensagens  de  antecipação  e preparação, 

passando em seguida para a próxima fase de informação à população com clareza: como, quando, 

onde e para quem será a primeira etapa e demais etapas. Será disponibilizado um boletim diário 

sobre as doses aplicadas “Vacinômetro” disponibilizado no Instagram da Prefeitura Municipal de 

Telha. 
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